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PORTARIA Nº. 170-2026, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 

 

Designa Gestor e Fiscal de Contrato 

Administrativo e dá outras providencias.  

 

A Superintende Executivo de Educação do Município de Uruaçu, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e conforme a Lei 

Orgânica Municipal.  

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar os representantes da 

Administração para acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do contrato e suas 

respectivas atribuições, nos termos dos arts. 7º e 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 001/2025 da Controladoria 

Interna do Município de Uruaçu.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a servidora EMILLY PINHEIRO DA SILVA, CPF 

103.883.841-07, portadora da Matrícula Funcional N.º 19743, como Gestora da Dispensa 

de Licitação N.º 3815/2026, firmado com a BIG COMERCIO DE PECAS E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.200.350/0001-64, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos de refrigeração e cocção instalados nas cozinhas das Escolas 

Municipais, visando assegurar o pleno e contínuo funcionamento dos referidos 

equipamentos e, consequentemente, garantir a regularidade na execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, em conformidade com os preceitos legais e 

normativos que regem a alimentação escolar no âmbito da rede pública municipal de 

ensino. 

 

Art. 2º. DESIGNAR o servidor WENDER MARQUES DA SILVA, CPF 

nº xxx.987.011-xx, portador da Matrícula Funcional N.º 2134, como Fiscal da Dispensa de 

Licitação N.º 3815/2026, conforme dispõe o art. 1º desta Portaria.  

 

Art. 3º O servidor designado declara, por meio de sua assinatura no ato 

desta Portaria, estar plenamente cientificado das responsabilidades, atribuições e deveres 

inerentes à função de Gestor e/ou Fiscal de Contrato, assumindo os compromissos que lhe 

são atribuídos na IN 001/2025 da CGMUURUAÇU.  
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Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Superintendente Municipal de Educação, Uruaçu, Estado de 

Goiás, aos 16 dias do mês de março do ano de 2026.  

 

 

____________________________________________ 

MARIA HELUZIA PERICOLE DE ARAUJO XAVIER  

Superintendente Executivo de Educação 

 

______________________________ 

EMILLY PINHEIRO DA SILVA  
Matrícula Funcional N.º 19743 

Gestor de Contratos 

 

 

__________________________________ 

WENDER MARQUES DA SILVA 
Matrícula Funcional N.º 19856 

Fiscal de Contratos 


